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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962002592

 

DATA:

  18/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 201976200638 da(o) Siriri/Comarca de Nossa Senhora das

Dores.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE AROALDO DE MELO

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: CAPELA - Estado: SE - CEP: 49700000

   Advogado(a): JOSE ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR  846/A/SE

Requerido: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

   Endereço: RUA: SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201976200638
Número Único: 0000608-08.2019.8.25.0051
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 01/10/2019
Competência: Siriri/Comarca de Nossa Senhora das
Dores
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Responsabilidade do Fornecedor - Indenização por Dano Material
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  01/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201976200638, referente ao protocolo nº 20190930153404007, do

dia 30/09/2019, às 15h34min, denominado Procedimento Comum, de Indenização por Dano Material. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 3p. 6



José Rosa Jr. 

Advogado 
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EXMO (A). SR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

NOSSA SENHORA DAS DORES – SE, DISTRITO DE SIRIRI. 

 

 

 

JOSE AROALDO DE MELO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF nº 419.206.945-87, RG 

nº 853.121, residente e domiciliado na Travessa Clodoaldo Barreto, nº 80, Vila Conceição, 

Capela – SE, CEP: 49.700-000, Siriri/SE, através de seu advogado in fine assinado, conforme 

procuração em anexo, com escritório situado no endereço sub impresso, onde recebe 

notificações, vem, perante V. Exa., propor a presente  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT C/C 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

pedido decorrente de relação securitária de natureza obrigatória - o popular DPVAT, contra 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT S.A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, na pessoa de seu representante legal, expondo a 

seguir os fatos e fundamentos do presente pedido, que vão adiante aduzidos: 

 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

1. O autor, ab initio, requer a benesse da justiça gratuita, preconizada nos art. 98 e ss, 

do CPC, por ser pessoa de parcos recursos e não dispor destes face às despesas processuais 

decorrentes do feito sem comprometer seu sustento, in verbis:  

 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, 

brasileira ou estrangeira, com insuficiência 

de recursos para pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios tem 

direito à gratuidade da justiça, na forma da 

lei. 
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2. Registre-se, ainda, com lastro na garantia constitucional da Inafastabilidade da 

Jurisdição, que as custas processuais não podem constituir empecilho ao direito do cidadão 

em ter acesso ao Judiciário. 

 

3. Dito isto, requer a concessão da Justiça Gratuita, a fim de que o requerente não tenha 

seu direito constitucional constrangido por não possuir condições financeiras para o 

ajuizamento da ação. 

 

DOS FATOS 

 

4. O autor foi vítima de acidente de trânsito, quando no dia 20/09/2018, por volta das 

09:00 Hs, indo para o seu trabalho, na cidade de Capela – Se, com o seu colega de trabalho, 

chamado de “Betinho”, que conduzia o veículo SAVEIRO, COR BRANCA, ANO 2017, 

CHASSI 9BWKB45U6JP023562, PLACA QMA-0516, que é alugado para a Prefeitura 

Municipal de Siriri – SE, quando passavam pela “Ladeira do Pintor”, Betinho perdeu a 

direção do carro colidiu com um barranco e o carro capotou.  

 

5. A batida foi tão forte que o noticiante ficou desacordado, tendo sido socorrido e 

levado para o Hospital HUSE em Aracaju – SE. O autor sofreu cortes profundos na cabeça, 

perfurou o tímpano e ficou internado por cinco dias. 

 

6. A gravidade das lesões sofridas resultou ao autor invalidez permanente, razão 

pela qual deve ser indenizado no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

conforme dispõe a Lei n° 6.194/74.  

 

7. Sendo assim, fracassadas as tentativas de solução extrajudicial, o autor vem perante 

este juízo, requerer que a ré realize o pagamento da indenização devida, conforme dispõe 

a Lei n° 6.194/74. 
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DO DIREITO 

 

8. O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 

indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e 

circulam por terra ou por asfalto.  

 

9. O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de 

garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em 

caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

10. As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa 

lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o 

seguro. 

 

11. Sendo assim, o Autor tem sua pretensão respaldada na referida lei que regula o 

pagamento das indenizações decorrentes de seguro obrigatório.  

 

12. Tendo em vista as previsões da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 

8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores 

de Vias Terrestres (DPVAT), a Autora faz jus à indenização financeira pelas seqüelas 

decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta 

os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso II, in 

verbis: 

 
"Art. 3o - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2° compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 

pessoa vitimada: 
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{...}  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; 

{...} 

13. Ilustrativamente, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou redução da 

funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro 

DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja¸ 

quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. A invalidez é 

considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada 

integralmente ou em parte. 

 

14. A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos exigidos 

pela legislação supramencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que acometem e 

o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, 

conforme segue: 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

§ 1° - A indenização referida neste artigo será paga com 

base no valor da época da liquidação do sinistro, em 

cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e 

na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo 

de quinze dias da entrega dos seguintes documentos: 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão 

policial competente e a prova de qualidade de 

beneficiários no caso de morte; 

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 

atendimento por hospital, ambulatório ou médico-

assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente - no caso de danos pessoais.  
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15. Assim, instruído com os documentos hábeis à sua pretensão, têm a requerente direito 

à indenização justa e equânime.  

 

16. Nesse passo, a jurisprudência pátria enfatiza: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 

TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE. 

MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO PARCIAL. 

COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em 

graduar a invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, 

editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando 

de norma regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, 

de hierarquia superior. 2. A percepção dos valores referentes ao seguro DPVAT na 

esfera administrativa a título de liquidação de sinistro não importa em abdicar do 

direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 

diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido em face do previsto 

em lei. 3. A parte autora possui direito à complementação do valor da indenização 

tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o 

valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante 

este que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4.Honorários advocatícios. 

Majoração para 15% do valor da condenação. Dado parcial provimento aos 

recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

 

17. É salutar mencionar, ainda, o amparo dado pela Carta Magna vigente aos direitos de 

primeira dimensão, como a intimidade, a honra, a vida privada e a dignidade humana, 

conforme preceitua o art. 5º, inciso X da CRFB/1988.  
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18. É cediço pela doutrina pátria que o dano moral é a dor subjetiva e interior que, 

fugindo à normalidade do dia-a-dia do homem médio, venha a causar-lhe ruptura em 

seu equilíbrio emocional, interferindo intensamente em seu bem- estar.   

 

19. Com efeito, os pressupostos elencados pela doutrina e jurisprudência pátria estão, 

devidamente presentes no caso sub judice, gerando, assim a obrigação de indenizar. Vejamos:  

 

                                      a) o ATO ILÍCITO da ré consistente na recusa indevida no 

pagamento justo e equânime na indenização securitária; 

                                      b) o DANO MORAL causado ao autor, materializado no sofrimento 

sofrido, em ter sido privado do recebimento dos valores que lhe dão devidos por força de lei;  

                                      c) e o NEXO DE CAUSALIDADE entre a CONDUTA da ré e o 

DANO MORAL experimentado pelo autor. 

 

20. Nesse sentido, a jurisprudência pátria vem decidindo: 

 

 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. SEGURO DPVAT. DANOS 

MORAIS CONFIGURADOS PELA INÉRCIA E DESCASO DA 

SEGURADORA COM A SEGURADA IDOSA E ACOMETIDA DE 

PROBLEMAS DE SAÚDE. RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A sentença 

vergastada condenou a seguradora ao pagamento 

de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e 

cinquenta reais) a título de indenização e de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como reparação 

pelos danos extrapatrimoniais. Insurge-se a 

apelante tão somente contra a condenação por 

danos morais. Alega que não existe previsão na 

Lei 6.194/74 e respectivas alterações para 

indenização de danos morais pelo seguro 

obrigatório DPVAT. Ademais, não haveria 

comprovação do alegados danos, tampouco 

demonstração do nexo de causalidade com 

qualquer ato ilícito praticado pela 

recorrente. Pugna pela improcedência do 

pedido, no particular, ou pela minoração do 
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quantum da reparação, para que não ultrapasse 

um salário mínimo. 2. Na hipótese vertente, a 

inércia e descaso da seguradora com a segurada, 

idosa de 75 anos e com restrições de saúde 

(invalidez parcial permanente ? amputação 

parcial de quatro dedos da mão direita com 

perda funcional) configura ofensa aos 

atributos da personalidade a tipificar dano 

moral indenizável. 3. Merece, pois, ser 

prestigiada a sentença no que concerne ao dano 

extrapatrimonial, fixado em valor proporcional 

e irretocável (R$ 5.000,00) mediante 

apreciação equitativa da douta juíza 

sentenciante, ao analisar o contexto fático (?A 

autora sofreu o acidente em 25/02/2011 e 

somente em 19/12/2013 submeteu-se a perícia 

médica, tendo acionado a ré no dia 12/02/2014; 

a presente ação foi ajuizada em agosto do 

corrente ano, ante a inércia da ré em, ao 

menos, dar alguma resposta à solicitação da 

autora; embora constem nos autos toda a 

documentação necessária para o deferimento do 

pedido autoral, a ré insiste em não fazê-lo, o 

que configura, à toda evidência, mais que 

descaso, chegando mesmo a caracterizar a mais 

absoluta negligência. TJ-DF - RECURSO 

INOMINADO RI 07014303820148070016 (TJ-DF) 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. PRETENSÃO 

INDENIZATÓRIA CALCADA EM DANOS MORAIS 

DECORRENTES DE RECUSA INDEVIDA NO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO DE VIDA. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO DO 

DECISUM. DANO MORAL CONFIGURADO. VERBA 

INDENIZATÓRIA FIXADA EM R$ 15.000,00 (QUINZE 

MIL REAIS) QUE ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA 

PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE, NÃO 

GERANDO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DOS AUTORES. 

PRECEDENTES DESTE E. TRIBUNAL. RECURSO A QUE 

SE NEGA SEGUIMENTO, NA FORMA DO ART. 557 , 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL . TJ-RJ - 

APELACAO APL 00018857720108190007 RJ 0001885-

77.2010.8.19.0007 (TJ-RJ)  
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21. Portanto, com a sapiência inerente a este juízo, requer que V. Exa., digne-se a 

JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido indenizatório para condenar a 

requerida a pagar ao autor, a título de indenização pelos danos morais por ele sofridos, a 

quantia de R$ 10.000,00 (dez mil) Reais, corrigida monetariamente pelo INPC, e com 

incidência de juros de mora de 1% ao mês. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Portanto, frente ao exposto requer: 

 

a) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, nos moldes do art. 98 e 99, NCPC, 

eis que o autor, não tem possibilidade de arcar com as custas do presente feito sem 

prejudicar seu próprio sustento e de sua família.  

 

b)  A citação da Ré, na pessoa do seu representante legal, para, querendo, comparecer à 

audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento a ser designada por Vossa 

Excelência, bem como contestar a presente ação, sob pena de revelia e confissão de 

todos os fatos que lhe foram imputados, na forma da lei; 

 

c) A condenação da Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT à parte Autora, 

considerando a invalidez permanente, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), conforme dispõe a Lei n° 6.194/74. 

 

d) A condenação da Requerida ao pagamento de indenização por danos morais, no 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), DECORRENTES DE RECUSA INDEVIDA 

NO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA; 

 

e) Além da prova documental já produzida em anexo, o Requerente protesta por todos 

os meios de provas em direito admitidos, bem como a inversão do ônus da prova; 

 

f) A Condenação da Requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, se 

p. 11p. 14



José Rosa Jr. 

Advogado 

Avenida Luiz Gonzaga, nº 517, Bairro dos 46, Camaçari – BA, CEP: 42.800-000 
Tel : (71) 8816-9693 e (79) 9649-1234; email: adv.joserosa@gmail.com 

houver, bem como os honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre 

o valor da condenação.  

 

Dá-se o valor da causa R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais) para efeitos 

meramente fiscais.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Capela-SE, 28 de Setembro de 2019. 

 

JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

OAB/SE 846-A 
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Data Data
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Leitura
74419

Leitura
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JOSE ROSA DE OLIVEIRA

CEP 49630000 - SIRIRI / SE (AG: 220)

Medidor: E7002379116 Emissão: 12/06/2019
Referência: JUN/201909-0330-670-1640Roteiro:

Cls/Sbc:

21/06/2019 R$ 581,07

Valor do EUSD(Ref 04/2019): R$ 191,70

Total

Discriminação %Valor(R$)

581,07
0,00

163,99
31,16
15,18

214,80
155,94 26,84

36,97
2,61
5,36

28,22

0,00
100,00

Compra de Energia
Serviço de Transmissão
Encargos Setoriais
Impostos Diretos e Encargos
Outros Serviços

Serv Dist. 

NOMINALDIC MENSAL
CONTRATADADIC TRIMESTRAL
LIMITE INFERIORDIC ANUAL

FIC MENSAL LIMITE SUPERIOR
FIC TRIMESTRAL
FIC ANUAL
DMIC
DICRI

127

117
133

0,00

0,00

0,00

Subvenção DEC.7.891/13 R$ 129,54
Atenção: A responsabilidade pela iluminação pública é da prefeitura do município.
Reajuste Tarifário -Vigência:22/04/19-Resol. ANEEL nº2.531-Baixa Tensão 3,33% Médio
Reajuste Tarifário -Vigência:22/04/19-Resol. ANEEL nº2.531-Alta Tensão 1,84% Médio

SEGUNDA VIA DE CONTA

JUN/2019 13/06/2019 16/07/2019

5,67
11,34
22,69

3,30
6,60

13,20
3,29

12,22

1 29

CCI: Código de Classificação do Item Total: 120,80 35,497,70710,61581,07 710,61

0,00

533,29

0,00

90,65

0,00

533,29

0,00 0,00-129,54

533,29

RIACHUELO-Conjunto04/2019

QuantidadeDescrição
Valor Total

(R$)
Base Calc.
ICMS (R$)

Aliq.
ICMS ICMS (R$)CCI

Consumo em kWh601

Adic. B. Amarela 8,92 1,52 8,92 0,098,92 0,44601

168,40 28,63 168,40 1,83168,40 8,41Subsídio610

 LANÇAMENTOS E SERVIÇOS

Devolução Subsídio906

1.017

Tarifa c/
Impostos

0

17

17

17

1028

RURAL/AGROPECUÁRIA RURAL TRIFÁSICA

0,524370 5,78 26,64

Base Calc.
Pis/Cofins (R$)

3/180539-9

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica Nº 014.411.883

RUA DO MATADOURO 0001 FAZENDA JR - CENTRO

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

9532668500

1017

Insc. Est.:

Aracaju / SE - CEP 49040-150
CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa

COFINS ($)
4,9955%1,0845%

PIS ($)

1.070

JUN/18

865

JUL/18

882

AGO/18

984

SET/18

937

OUT/18

994

NOV/18

1.008

DEZ/18

1.267

JAN/19

958

FEV/19

1.106

MAR/19

1.016

ABR/19

1.245

MAI/19

Código para Débito Automático:00001805399

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 25/06/2019

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 25/06/2019

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

Pagador: JOSE ROSA DE OLIVEIRA CNPJ/CPF: 095.326.685-00
RUA DO MATADOURO 0001 FAZENDA JR - CENTRO - SIRIRI / SE - CEP 49630000

Nosso-Número Nr Documento Data Vencimento Valor do Documento Valor Pago

30878930001291521             000180539201906 21/06/2019 581,07

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63
RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150
Agência / Código do Beneficiário: 3064-3/178003-4

p. 15p. 18
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PROTOCOLO DE REQUERIMENTO

548667282
Data de Entrada: 05/10/2018 13:34 - Intranet

COMPROVANTE DO PROTOCOLO DE REQUERIMENTO

Requerente

JOSE AROALDO DE MELO

Serviço
PERÍCIA DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL POR DETERMINAÇ ÃO JUDICIAL

O atendi mento presencial será em

19
 

FEV
2019

 TERÇA-FEIRA

Horário marcado

09:40
 

Unidade Responsável
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
ARACAJU - SIQUEIRA CAMPOS

 
RUA FLORIANÓPOLIS, 349, SIQUEIRA CAMPOS
ARACAJU/SE
CEP: 49.075-250

Dados do Requerente
CPF 419.206.945-87 NIT 117.50342.42-6
Nascimento 13/08/1966
Mãe IOLANDA SOUZA DE MELO

Campos Adicionais
NB   609.213.443-1

Informações Adicionais
Favor comparecer com 15 (quinze) minutos de antecedência do horário agendado. ●

É obrigatória a apresentação de documento de identificação com foto. ●

Em caso de dúvidas, favor entrar em contato com a Equipe de Reabilitação Profissional do INSS.●

p. 24p. 27



MPAS/INSSSistema Unico de Beneficios€DATAPREV  05/10/2018  13:25:51�
                  CONBAS -€Dados Basicos da Concessao                          �
   Acao 
ˆ         Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                 
€NB€#6092134431#€ JOSE AROALDO DE MELO           Situacao: Ativo                
 OL Concessor  : 22.001.010          Renda Mensal Inicial - RMI.:       1.116,22
 OL Conc. Ant1 :                     Salario  de  Beneficio     :       1.226,62
 OL Conc. Ant2 :                     Base Calc. Apos. - A.P.Base:               
 OL Conc. Ant3 :                     RMI/Antiga Legislacao....  :               
 OL Executor   :                     Valor Calculo Acid. Trab.  :               
 OL Manutencao : 22.001.010          Valor Mens.Reajustada - MR :       1.351,25
 Origem Proc.  : CONCESSAO ON-LINE                                              
 Trat.: 13     Sit.credito : 02 VALOR CREDITO COMPET NAO PRECISA SER AUD        
 CNIS:   0 NAO HOUVE UTILIZACAO DE DADOS DO CNIS NB. Anterior   :               
 Esp.: 31 AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO          NB. Origem     :               
 Ramo atividade: 2 COMERCIARIO                   NB. Benef. Base:               
 Forma Filiacao: 1 EMPREGADO                                 Local Trabalho: 221
 Ult.empregador:   500142239387     DAT: 15/10/2014 DIP: 15/01/2015
 Indice  Reaj. Teto:                             DER: 15/01/2015 DDB: 25/03/2015
 Grupo Contribuicao:                         DRD: 15/01/2015 DIC:           
 TP.Calculo        :                                DIB: 15/01/2015 DCI:           
 Desp: 09 CONC. BASE ARTIGO 27 INCISO II DO R DO/DR:             DCB:           
ˆTempo Servico     :   A  2M 13D         DPE:   A   M   D       DPL:   A   M   D
                                                                                

MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios€DATAPREV 05/10/18  13:27:08  �
           HISAB -€Historico de Atualizacoes de Beneficio                      �
 Acao   
ˆ         Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                 
 NB  609.213.443-1  JOSE AROALDO DE MELO         Situacao: Ativo                
                                                                                
 Cessacao:  0  DCB:              Comp. Debito: 00/0000   Valor:             0,00
 Cartorio:  -                Livro:         Folha:        Termo:                
 Criterio: 00                                                                   
                                                                                
 Susp.: 00   IR Ext.:     Isento IR:     Cess.Dep.:  0 Mot.:  0€Data:           
                                                                RP: N           
 Especie: 00 CAT:             0  Apres.Fe:    00/0000 Reat.:  2€Data:  1/09/2018
 Defesa/Analise:   0    Sipps:                  0    Protocolo:                 
 Acompanhante:           Data:                          Justif:  00 Prazo:   00 
 Procuradoria: 22201000 Acao: 05011660320184058504 Vara: 09 Munic: 022057 UF: SE
 Cod/Alter.:                                                                    
                                                                                
ˆMatr. Emissor: 55555555 - 05/10/2018  Matr. Confer.:        0  Qtd. Msg. 01    
 0013 - BENEFICIO REATIVADO                                                     
                                                                                
                                                                                
                                                                             # #
                                                                                

p. 25p. 28



Solicitação de Prorrogação

O prazo para este serviço expirou em 21/12/2017

A Solicitação de Prorrogação é um direito do segurado que estiver sem condições de voltar ao
trabalho e pode ser requerido a partir de 15 dias antes, até a Data da Cessação do Benefício.

Solicitação de Prorrogação
Número de Benefício ou do

Requerimento: 6092134431 (Informe apenas
números)

Data de Nascimento: 13081966 (DDMMAAAA)
Nome do Requerente: jose aroaldo de melo

CPF: 41920694587 (Informe apenas
números)

Por favor, digite no campo acima a sequência de caracteres exibida, observando letras maiúsculas e minúsculas.
Se você não estiver conseguindo ver as letras, Clique aqui para trocá-las.

Confirmar Limpar

v2.13.13 - build-time 2017-12-05T16:22:38Z MPS | INSS Terça-feira, 09 de Janeiro de 2018

Digite o texto acima:

Sistema de Administração de Benefício por Incapacidade https://www2.dataprev.gov.br/sabiweb/pppr/processaPPPR.view;jsessi...

1 de 1 09/01/2018 15:19
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COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

Ao Sr. (a) :

Endereço:

Assunto:

Espécie:

NIT:

CEP:

Decisão:

UF:Município:

Número do Benefício:

Motivo:

Fundamentação Legal:

JOSE AROALDO DE MELO

11750342426

VL CONCEICAO 74, CENTRO

CAPELA

Art. 59 da Lei Nº 8.213, de 24/07/1991. Artigos 43, 71 e 78 do Decreto Nº 3.048, de

06/05/1999; Portaria Ministerial 359 de 31/08/2006.

Constatação de Incapacidade Laborativa

Deferimento do Pedido

Pedido de Auxílio - Doença

                Em atenção ao seu pedido de Auxílio-Doença, apresentado no dia 15/01/2015, informamos que foi reconhecido o direito ao

benefício, tendo em vista que foi constatada incapacidade para o trabalho.

                    O limite do benefício lhe será informado através de novo comunicado.

                    A Previdência Social informa que o(a) segurado(a)  em Auxílio Doença que retornar voluntariamente à mesma atividade, poderá

ter seu Auxílio cancelado a partir da data do retorno, de acordo com os §§ 6º e 7º do art. 60 da Lei nº 8213/91, com redação dada pela Lei nº

13135/15.

                    Data, 19 de Fevereiro de 2019

Número do Requerimento: 163710750

6092134431 31

49700000 SE

49010050

Assinatura do Requerente / Representante Legal

ARACAJU   IVO DO PRADO

CEP: SE

Endereço:

UF:

AV  IVO DO PRADO ,448  , CENTRO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Agência da Previdência
Município:

Termo de Responsabilidade: Responsabilizo-me, sob as penas do Artigo 171 do Código Penal, pela veracidade da
documentação apresentada para a solicitação do benefício acima descrito.
Ciente,

ARACAJU

p. 27p. 30



COMUNICAÇÃO DE DECISÃO

Ao Sr. (a) :

Endereço:

Assunto:

Espécie:

NIT:

CEP:

Decisão:

UF:Município:

Número do Benefício:

Motivo:

Fundamentação Legal:

JOSE AROALDO DE MELO

11750342426

VL CONCEICAO 74, CENTRO

CAPELA

Lei 8.213 de 24/07/91, Art. 12º e Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto

nº 3.048 de 06/05/99, Art. 9º e Art. 18º .

Falta de Comprovação como segurado(a)

Indeferimento do Pedido

Pedido de Auxílio - Doença

                Em atenção ao seu pedido de Auxílio-Doença, apresentado no dia 29/01/2018, informamos que não foi reconhecido o direito ao

benefício, tendo em vista que não foi comprovada qualidade de segurado(a).

                    Data, 1 de Junho de 2018

Número do Requerimento: 185656660

6217677575 31

49700000 SE

49075250

Assinatura do Requerente / Representante Legal

ARACAJU   SIQUEIRA CAMPOS

CEP: SE

Endereço:

UF:

RUA FLORIANOPOLIS, 349 , SIQUEIRA

CAMPOS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Agência da Previdência
Município:

Termo de Responsabilidade: Responsabilizo-me, sob as penas do Artigo 171 do Código Penal, pela veracidade da
documentação apresentada para a solicitação do benefício acima descrito.
Ciente,

ARACAJU

p. 28p. 31
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Estado de Sergipe
9a. Vara Federal

9avara@jfse.jus.br

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO       2018.85.04.009.501411
20188504009501411

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente(a) do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

O(A) Doutor(a) ADRIANA FRANCO MELO MACHADO Juiz(a) Federal da 9a. Vara Federal da
Seção Judiciária do Estado de Sergipe.

FAZ SABER a Vossa Excelência que, perante este Juízo, se processam os autos e termos do
Processo 0501166-03.2018.4.05.8504, movida por JOSE AROALDO DE MELO, contra INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E OUTRO(S), em fase de execução de sentença,
tendo sido determinada a expedição da presente requisição de pagamento, em cumprimento às
disposições contidas na Resolução 458,  de 04 de outubro de 2017,  do Conselho da Justiça
Federal, pelo que passo a apresentar os requisitos necessários ao seu regular processamento:

Tipo de Requisição: Requisição de Pequeno Valor Natureza do Crédito: Natureza Alimentar

Processo de Execução: 0501166-03.2018.4.05.8504 Requisitório: Originário

Exequente: JOSE AROALDO DE MELO Adv(s): JOSE ROSA DE OLIVEIRA JÚNIOR

Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Adv(s)/Procurador(es): -

Tipo Beneficiário CPF/CNPJ/

Data
Nascimento

Valor sem Honorários /
Cessão (R$)

Honorários Contratuais /
Cessão (R$)

Dados
Deduções

Dados NM

Autor JOSE AROALDO
DE MELO

419.206.945-87
13/08/1966

Valor Principal: 11.468,94
Valor Juros: 155,31

Valor Selic: -
Valor Multa: -
Encargos: -

Valor Total: 11.624,25

Valor Principal: -
Valor Juros: -
Valor Selic: -
Valor Multa: -
Encargos: -
Valor Total: -

- NM Exercício Anterior: 1
Valor Exercício Anterior:

R$ 448,95
NM Exercício Corrente:

8
Valor Exercício

Corrente: R$ 11.175,30

Oficio (Para consulta via prevenção) https://creta.jfse.jus.br/cretase/rpv/cadastro/imprimir_prevencao.wsp?t...

1 of 3 06/02/2019 14:40
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Beneficiário CPF/CNPJ/

Data Nascimento

OAB Valor Sucumbência (R$) Valor Contratual (R$) Valor Total (R$)

JOSE ROSA DE
OLIVEIRA JÚNIOR

042.627.065-75
02/08/1990

SE000846A Valor Principal: -
Valor Juros: -
Valor Selic: -
Valor Multa: -
Encargos: -
Valor Total: -

Valor Principal: -
Valor Juros: -
Valor Selic: -
Valor Multa: -
Encargos: -
Valor Total: -

-

Oficio (Para consulta via prevenção) https://creta.jfse.jus.br/cretase/rpv/cadastro/imprimir_prevencao.wsp?t...

2 of 3 06/02/2019 14:40
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Estado de Sergipe
9a. Vara Federal

9avara@jfse.jus.br

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO       2018.85.04.009.501411
20188504009501411

Ressarcimento de Custas (R$) 0,00

Valor Total Requisitado (R$) 11.624,25

onze mil e seiscentos e vinte e quatro real(is) e vinte e cinco centavo(s)

Compensação da Mora: Juros de poupança

Data-base: 01/10/2018

Data do Ajuizamento do Processo de Conhecimento: 14/06/2018

Trânsito em julgado da sentença (Decisão): 08/10/2018

Natureza da Obrigação/Assunto: 6101 - Direito Previdenciário - Benefícios em Espécie - Auxílio-Doença Previdenciário

Oposição de Embargos: Não

Tem Multa Astreintes: Não

Crédito somente advogado: Não

Observações: Houve renuncia do(s) beneficiário(s) ao que exceder o teto limite para o Requisitório de Pequeno Valor. 
Houve destaque de honorários contratuais em outro requisitório: Não

Dado e passado pela Secretaria da 9a. Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe,
aos  07/11/2018.  Eu,  FRANÇO FELÍCIO  DE MATOS NETO,  Servidor,  digitei  o  presente.  Eu,
Marcos Vinicius Rocha Nascimento, Diretor(a) da Secretaria, conferi e subscrevo a Requisição de
Pequeno Valor N.º 2018.85.04.009.501411.

ADRIANA FRANCO MELO MACHADO
JUIZ(A) FEDERAL DA 9a. Vara Federal
Seção Judiciária do Estado de Sergipe

Imprimir

Oficio (Para consulta via prevenção) https://creta.jfse.jus.br/cretase/rpv/cadastro/imprimir_prevencao.wsp?t...

3 of 3 06/02/2019 14:40
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  02/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 68p. 71



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  10/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária. Designo audiência de conciliação para o dia 20/11/2019, às 12h00min, neste fórum.

Cite-se e intime-se o demandado. O prazo para contestação (de quinze dias úteis, em dobro, quando aplicável) será

contado: (i) a partir da realização da audiência ou, (ii) se manifestado desinteresse pelo réu naquela solenidade em

até 10 (dez) dias antes da data aprazada, a partir da partir do protocolo daquele pedido de cancelamento. A ausência

de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC fica vedado o

exercício da faculdade prevista no artigo 340, do CPC. Advirtam-se às partes que o comparecimento na audiência é

obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de

poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça,

sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As

partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora

para que, no prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia, informe

se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo contestação, manifeste-se em

réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; (iii)

sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, apresente resposta à reconvenção. Parte autora

intimada por publicação. 

 

Designo o dia 20/11/2019 às 12h:00min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores

Nº Processo 201976200638 - Número Único: 0000608-08.2019.8.25.0051
Autor: JOSE AROALDO DE MELO
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade judiciária.

Designo audiência de conciliação para o dia 20/11/2019, às 12h00min, neste
fórum.

Cite-se e intime-se o demandado. O prazo para contestação (de quinze dias úteis,
em dobro, quando aplicável) será contado: (i) a partir da realização da audiência ou, (ii) se
manifestado desinteresse pelo réu naquela solenidade em até 10 (dez) dias antes da data
aprazada, a partir da partir do protocolo daquele pedido de cancelamento.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio
às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC fica vedado o exercício da faculdade
prevista no artigo 340, do CPC.

Advirtam-se às partes que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo
de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia,
informe se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo
contestação, manifeste-se em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas
relacionadas a eventuais questões incidentais; (iii) sendo formulada reconvenção com a
contestação ou no seu prazo, apresente resposta à reconvenção.

Parte autora intimada por publicação.

Documento assinado eletronicamente por ANNA PAULA DE FREITAS MACIEL,
,Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, em 10/10/2019, às 18:22:25

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002609900-25.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002609900-25. fl: 1/2
em 10/10/2019 às 18:22:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA PAULA DE FREITAS MACIEL, Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002609900-25. fl: 2/2
em 10/10/2019 às 18:22:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANNA PAULA DE FREITAS MACIEL, Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  21/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de nº 201976202379.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  21/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201976202379 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores
Praça Desembargador Aloisio de Abreu Lima, nº 01
Bairro - Centro   Cidade - Nossa Senhora das Dores 
Cep - 49600000    Telefone - (79)3265-4900

Normal(Justiça Gratuita)

201976202379

PROCESSO: 201976200638 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000608-08.2019.8.25.0051

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE AROALDO DE MELO

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Defiro a gratuidade judiciária. Designo audiência de conciliação para o dia 20/11/2019, às
12h00min, neste fórum. Cite-se e intime-se o demandado. O prazo para contestação (de quinze dias úteis, em
dobro, quando aplicável) será contado: (i) a partir da realização da audiência ou, (ii) se manifestado
desinteresse pelo réu naquela solenidade em até 10 (dez) dias antes da data aprazada, a partir da partir do
protocolo daquele pedido de cancelamento. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio
às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340,
do CPC. Advirtam-se às partes que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no
prazo de quinze dias úteis, apresente manifestação, oportunidade em que: (i) havendo revelia, informe se quer
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; (ii) havendo contestação, manifeste-se em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais;
(iii) sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, apresente resposta à reconvenção.
P a r t e  a u t o r a  i n t i m a d a  p o r  p u b l i c a ç ã o .

Designo o dia 20/11/2019 às 12h:00min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 20/11/2019 às 12:00:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRONome:

 RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002694430-56. fl: 1/2
em 21/10/2019 às 07:38:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

 Residência: RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 21/10/2019, às 07:38:22

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002694430-56.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002694430-56. fl: 2/2
em 21/10/2019 às 07:38:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Fabiana Gonçalves de Santana, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  11/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201976202379, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  20/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20191114145903599 às 14:59 em 14/11/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2665943- C3/ 2019-06287/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE 

  

 

 

 

 

Processo: 201976200638 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE AROALDO DE MELO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo em 01/11/2019, não obstante o 

ajuizamento da presente ação. 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 

pela presente Ação. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 

da presente ação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Além disso, diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo 

para atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que não 

constam documentos nos autos que corroboram as alegações da inicial. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 

Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 

substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 

RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 

a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 

da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 
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Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos, não há elementos capazes de 

comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito4.   

Isso porque além da ausência do referido documento essencial ao deslinde da demanda, verifica-se que o 

autor funda sua demanda na existência de invalidez permanente, a que estaria acometida em decorrência de 

acidente ocorrido em 20/09/2018, contudo, não há um documento sequer da data do aludido fato. 

Em verdade, os documentos médicos retratam atendimento ocorrido nos anos de 2014 e 2015, portanto, não 

guardam qualquer relação com o sinistro sustentado na petição inicial.  

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

p. 82p. 85



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Cumpre observar que, não há qualquer relação entre os documentos dos acostados e o sinistro indicado na 

exordial, valendo observar, que aqueles possuem como data de atendimento mais antiga, o dia 14/09/2014, 

situação que apresentaria um sinistro, cuja pretensão a ele relativa já estaria prescrita.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que 

inexiste nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador 

ficar indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DA REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 

pela presente Ação. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 

da presente ação. 

Neste sentido, a pretensão autoral não merece prosperar pela razão de que, pela narrativa dos fatos se deduz 

que o procedimento da seguradora está correto. 

Com efeito, é incabível a cobrança judicial do DPVAT antes do decurso do prazo legal de regulação do sinistro. 

Uma vez que antes do decurso do prazo estabelecido por lei não há resistência à pretensão do segurado e, 

consequentemente, lesão ao suposto direito da vítima. 

Importante dizer que não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas o fato de oportunizar à 

seguradora o pagamento extrajudicial, mesmo porque, como mencionado, a lei prevê prazo para a regulação do 

sinistro e ele se conta da entrega dos documentos pertinentes a uma das seguradoras integrantes do consórcio 

DPVAT. 

Em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar uma das seguradoras, para que 

esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou de 

mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

In casu, a parte autora não respeitou o prazo legal que a seguradora dispõe para pagar e ajuizou a presente 

demanda. Desta forma impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio 

constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre 

arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser 

resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 
5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral6. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima7. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

 
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios8, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético9. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios10. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

 
8“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

9“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

10“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação11. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação12. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Caso não seja este o entendimento de V. Exa., requer requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

 
11“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

12art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DAS DORES, 8 de novembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE AROALDO DE 

MELO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de NOSSA SENHORA DAS DORES, nos autos do Processo nº 

00006080820198250051. 

  

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 2019. 

   

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  20/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aberta a audiência, a preposta da parte ré requereu a juntada de carta de preposição, anexa. Já o advogado da

parte autora requereu o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada de substabelecimento. Em seguida, tentada a

conciliação entre as partes, a mesma restou infrutífera.Após, a requerida informou que foram juntados contestação,

atos constitutivos e outros documentos às fls. 79/110, bem como requereu desde já a realização de audiência de

instrução para oitiva do depoimento da parte autora. Outrossim, tendo em vista a apresentação de contestação, ficou

a requerente advertida de que, querendo, deverá apresentar manifestação à contestação, no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do despacho de fl. 70.Por fim, o advogado do requerente informou que se manifestará sobre a

produção de provas no momento da réplica à contestação. Dessa forma, com a juntada da manifestação à

contestação, certifique-se e encaminhem-se os autos conclusos para análise. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  06/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSE ROSA DE

OLIVEIRA JUNIOR - 846}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

VARA CÍVEL DO DISTRITO DE SIRIRI - COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS 

DORES/SE. 

 

 

 

Processo nº 201976200638 

 

 

 

JOSÉ AROALDO DE MELO, devidamente qualificado, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência, através de seu procurador signatário apresentar: 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, 

pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

1. DA JUNTADA DO INSTRUMENTO DE MANDATO. Em que pese o quanto 

arguido pela ré, a parte autora junta neste ato instrumento de mandato, a fim de suprir a 

irregularidade na representação. Tratando-se de vício processual sanável, descabem os 

argumentos esposados pela requerida.  

 

2. DA JUNTADA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA. Além disso, junta neste ato o 

boletim de ocorrência, comprovando todos os fatos narrados na peça exordial. 

 

3. DA PRELIMINAR REFERENTE AO LAUDO DO IML. A Requerida alega que 

o laudo do IML é requisito indispensável para o recebimento da indenização referente ao 

seguro DPVAT.  

 

4. Contudo, o próprio site da Ré 

(http://www.seguradoralider.com.br/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx) 
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oferece modelo de Declaração de Ausência de Laudo do IML para casos de Requerentes 

em que, por exemplo, residam em municípios cujo não exista estabelecimento do IML. 

Este, por sinal, é exatamente o caso da autora, que, inclusive, juntou respectiva declaração no 

momento em que protocolou requerimento administrativo perante agencia da Requerida.  

 

5. O Autor juntou aos autos todos os documentos necessários para ingressar com a 

presente ação, documentos que comprovam:  I) A data do sinistro, para comprovar a não 

prescrição da cobrança, com o BO (juntado neste ato); II) O local do acidente, também 

descrito no BO; III) Laudos médicos a fim de comprovar a sua invalidez; IV) Documentos 

pessoais, a fim de identificar o acidentado. 

 

6. Ademais, para propor a presente demanda, bastaria o Autor ter juntado simples prova 

do acidente e do dano decorrente, conforme preceitua o Artigo 5º da Lei nº 6.194/74, o que 

logrou fazer, requisitos que foram preenchidos. 

 

7. Sendo assim, inconceptível o requerimento de extinção do processo sem julgamento 

do mérito, sendo a inicial indeferida por falta de documentos indispensáveis, como assim 

aduz a Requerida, eis que o Autor não somente juntou os documentos básicos para ingressar 

com a presente ação, bem como outros documentos que permitam ao Magistrado conhecer a 

extensão da invalidez provocada pelo referido acidente. 

 

8. Restando desde já impugnadas todas as preliminares arguidas pela Requerida, bem 

como documentos e telas acostados, por serem descabidos e unilaterais. 

 

9. DO GRAU DE REDUÇÃO FUNCIONAL DO MEMBRO AFETADO. Aduz a 

Requerida que somente quando a validez é permanente é dada ao acidentado a efetiva 

cobertura do seguro obrigatório. Colaciona trecho da Lei 6.194/74, frisando que o valor para 

tal acidentados invalidados permanentemente seria de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos). 

 

10. Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à 
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proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é 

passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel Código 

Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana. 

 

11. Com efeito, o autor foi vítima de diversas sequelas residuais, como apresentado na 

peça exordial, todavia não fora indenizado, o que não deve ser tolerado por este juízo por 

medida de lídima justiça. 

 

12. DO ÔNUS DA PROVA. Afirma a parte Requerida que o autor não logrou êxito em 

demonstrar sua invalidez ao juntar os documentos aos autos. 

 

13. Ocorre que sua alegação não condiz com a realidade fática, nem com a legislação em 

vigor. 

 

14. Novamente destaca-se que o Autor junta aos autos todos os documentos necessários 

que demonstram a sua invalidez, com fulcro na prova médica já anexada. 

 

15. Neste sentido, peço vênia para colacionar julgado que segue: 

Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT . 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 14 DAS TURMAS RECURSAIS. REVISADA EM 24/04/2008.1. 

Ausente necessidade de perícia para apurar o grau de invalidez do autor, sendo 

competente para o julgamento o Juizado Especial Cível. Reiteradamente, ações 

dessa mesma natureza acorrem a esta esfera. Não se vislumbra, pois, 

complexidade no presente caso, não havendo necessidade de perícia. 2. Apesar 

da ausência do laudo de exame de corpo de delito do IML, a análise 

dos autos permite-nos concluir que restou amplamentecomprovada a 

existência de invalidez permanente. O laudo médico às folhas 18 e 19 é 

claro ao atestar positivamente para a existência de lesão de caráter 

irreversível. Não há de se falar, portanto, em carência da ação, já que o laudo 

do IML não é o único meio capaz de comprovar as alegações do autor. 3. As 

disposições do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) que estipulam 

teto inferior ao previsto na Lei 11.482 /07 não prevalecem. Embora o CNSP tenha 

competência para regular a matéria, não pode fixar o valor da indenização em teto 

inferior ao da própria lei. Ainda, o entendimento das Turmas Recursais é unânime 

em não cogitar graduação dainvalidez. Estando comprovada, faz-se necessário o 

pagamento do valor indenizatório total previsto legalmente que é de R$ 

13.500,00.Sentença mantida por seus próprios fundamentos.NEGARAM 
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PROVIMENTO AO RECURSO. (Recurso Cível Nº 71001759943, Segunda 

Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Leo Pietrowski, Julgado em 

20/08/2008) (grifo meu) 

 

16. Neste caso, restou demonstrado, diferentemente do que tenta aludir a Requerida, que 

presente os documentos necessários para esclarecer ao Magistrado a extensão das lesões do 

Autor, não devendo ser acolhido o pedido de improcedência da ação. 

 

17. DA CORREÇÃO MONETÁRIA. Descabida a pretensão da Requerida quanto ao 

índice de correção monetária, devendo-se adotar, por razões de integridade e coerência à 

jurisprudência, nos termos do art. 926 do CPC/2015, o posicionamento majoritário em nosso 

Tribunal que esta, quando decorrente de sinistro, deverá ser corrigida pelo IGP-M DESDE 

A DATA DO ACIDENTE. 

 

18. Peço vênia para trazer a baila, trecho do acórdão de caso análogo, para assim melhor 

ajudar a esclarecer este ponto ao Nobre Julgador, se não vejamos: 

 

[...] A correção monetária visa manter o poder aquisitivo da moeda 

vigente no país, meio circulante de curso forçado com efeito liberatório 

das obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio 

de troca econômica. 

 

19. Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias, ao 

asseverar que: 

 

A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção monetária, 

que é uma compensação à desvalorização da moeda. Constitui elemento 

integrante da condenação, desde que, no intervalo entre a data em que 

ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, tenha ocorrido 

desvalorização. Se o devedor tem que pagar 100 reais e os 100 reais que 

ele ficou a dever não são mais, 100 reais, mas 100 reais menos a 

desvalorização sofrida pela moeda, é evidente que só se exonerará do 

débito e o credor só receberá o que lhe é devida, se o valor real, 

desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante o acréscimo 

da diferença verificada. 
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20. Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald quanto à atualização 

monetária, transcritas a seguir: 

 

Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção 

monetária da indenização, de forma a assegurar que o valor real do dano 

seja o mais rigorosamente preservado. Trata-se de um imperativo de 

ordem ética e jurídica, de forma a se obter a integral reparação do dano 

sem privilegiar ou punir qualquer das partes envolvidas. 

 

Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode 

servir de benefício ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio 

ao credor. Ela deve ser aplicada de forma a preservar e manter a essência 

da indenização, ajustando os números à realidade inflacionária e, 

consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do dinheiro 

desvalorizado. (...) 

 

Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento 

da fixação do montante pecuniário da indenização e o instante do 

pagamento, a expressão nominal do dinheiro deve ser reajustada para que 

continue a traduzir o valor intrínseco do dano a reparar. 

 

Portando, o valor indenizatório deverá ser corrigido monetariamente pelo 

IGP-M desde a data do sinistro. 

 

21. Desta forma, inexistem quaisquer argumentos que possam limitar a correção 

monetária a partir da citação, como assim faz crer a Requerida. 

 

22. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O § 2º, do art. 85 do CPC, estabelece 

que o valor dos honorários advocatícios deve ser definido, levando em consideração o grau 

de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, 

bem como o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

 

23. Ademais, a legislação processual ainda estabelece que os honorários advocatícios 

serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 

condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 

atualizado da causa. 
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24. Diante disso, impende salientar a presteza da execução do serviço do patrono que 

subscreve esta petição, bem como o zelo e grau de importância social de sua atividade, razão 

pela qual requer a fixação de honorários sucumbenciais no importe de 20% do valor da causa. 

 

25. DOS DANOS MORAIS. A requerida insurge contra o pedido de condenação ao 

pagamento de indenização por danos morais, sob o fundamento de que no caso sub judice, 

não estariam reunidos os pressupostos da responsabilidade civil.  

 

26. Porém, trata-se de argumentação lacônica, uma vez que o ato ilícito está devidamente 

configurado na recusa indevida ao pagamento justo da indenização securitária que, 

indubitavelmente, proporciona o enriquecimento ilícito da parte requerido.  

 

27. Com efeito, o Código Civil ainda destaca que o ato ilícito se configura em havendo 

abuso de direito, conceituado no artigo 187, vejamos: 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

28. A conduta da requerida em negar-se ao pagamento da justa indenização à autora, 

configura-se claramente como abuso de direito, porquanto violar a boa-fé objetiva e se revela 

como tentativa de enriquecimento ilícito. 

 

29. A jurisprudência vem reconhecendo a possibilidade de condenação ao pagamento de 

indenização por danos morais em casos em que a seguradora se nega a indenizar o segurado 

corretamente, vejamos: 

 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. SEGURO DPVAT. DANOS MORAIS 

CONFIGURADOS PELA INÉRCIA E DESCASO DA 

SEGURADORA COM A SEGURADA IDOSA E ACOMETIDA DE 

PROBLEMAS DE SAÚDE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

SENTENÇA MANTIDA. 1. A sentença vergastada condenou a seguradora 

ao pagamento de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) a 

título de indenização e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como reparação 

pelos danos extrapatrimoniais. Insurge-se a apelante tão somente contra a 

condenação por danos morais. Alega que não existe previsão na Lei 

p. 120p. 123



Salomão & Rosa 

Advogados 

 

Avenida Luiz Gonzaga, nº 517, Bairro dos 46, Camaçari – BA, CEP: 42.800-000 
Tel : (71) 8816-9693 e (79) 9649-1234; email: adv.joserosa@gmail.com 

 

6.194/74 e respectivas alterações para indenização de danos morais pelo 

seguro obrigatório DPVAT. Ademais, não haveria comprovação do 

alegados danos, tampouco demonstração do nexo de causalidade com 

qualquer ato ilícito praticado pela recorrente. Pugna pela improcedência do 

pedido, no particular, ou pela minoração do quantum da reparação, para 

que não ultrapasse um salário mínimo. 2. Na hipótese vertente, a inércia e 

descaso da seguradora com a segurada, idosa de 75 anos e com restrições de 

saúde (invalidez parcial permanente ? amputação parcial de quatro dedos 

da mão direita com perda funcional) configura ofensa aos atributos da 

personalidade a tipificar dano moral indenizável. 3. Merece, pois, ser 

prestigiada a sentença no que concerne ao dano extrapatrimonial, fixado em 

valor proporcional e irretocável (R$ 5.000,00) mediante apreciação 

equitativa da douta juíza sentenciante, ao analisar o contexto fático (?A 

autora sofreu o acidente em 25/02/2011 e somente em 19/12/2013 

submeteu-se a perícia médica, tendo acionado a ré no dia 12/02/2014; a 

presente ação foi ajuizada em agosto do corrente ano, ante a inércia da ré 

em, ao menos, dar alguma resposta à solicitação da autora; embora constem 

nos autos toda a documentação necessária para o deferimento do pedido 

autoral, a ré insiste em não fazê-lo, o que configura, à toda evidência, mais 

que descaso, chegando mesmo a caracterizar a mais absoluta negligência. 

TJ-DF - RECURSO INOMINADO RI 07014303820148070016 (TJ-DF) 

  

30. Requer, portanto, a procedência do pedido formulado na peça exordial.  

 

31. DOS PEDIDOS. Diante do exposto, requer a Vossa Excelência a total procedência 

dos pedidos formulados na presente ação, para condenar a Requerida ao pagamento do 

Seguro DPVAT à parte Autora, considerando a invalidez permanente, no valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme dispõe a Lei n° 6.194/74, haja vista ter o 

Autor logrado êxito em comprovar a sua invalidez permanente, devendo ainda ser este valor 

corrigido monetariamente pelo IGPM a partir da data do acidente. 

 

32. Ratifica ainda os demais pedidos da exordial, notadamente, o de realização de perícia 

médica para precisar o grau de incapacidade, caso V. Exa. possua dúvida razoável, assim 

como a condenação da parte ré ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no 

importe de 20% do valor da causa. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
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Siriri - SE, 05 de dezembro de 2019. 

JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

OAB/SE 846-A 
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Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  13/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  13/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Deste modo e considerando ser o município de Capela/SE o domicílio do autor (Travessa Clodoaldo Barreto, nº 80,

Vila Conceição, CEP 49700-000, conforme inicial e RPO acostado em 06/12/2019), declaro a incompetência absoluta

deste juízo e determino a remessa dos autos àquela comarca.Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores

Nº Processo 201976200638 - Número Único: 0000608-08.2019.8.25.0051
Autor: JOSE AROALDO DE MELO
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

Cuida-se de demanda com base em relação contratual em que nenhuma das
partes reside neste município.

Neste caso, não há que se falar em competência absoluta ou relativa, mas sim de
ofensa ao princípio do juiz natural, fato este que pode ser declarado de ofício.

O princípio do juiz natural, corolário do princípio do devido processo, deve ser
observado pelo magistrado, de forma que ele não venha a conhecer e julgar demanda por mera
escolha da parte.

Nestes termos:

"As regras de distribuição servem exatamente para fazer valer a garantia do juiz

natural; estabelecem-se critérios prévios, objetivos, gerais e aleatórios para a

identificação do juízo que será o responsável pela causa. É por isso que o

desrespeito às regras da distribuição por dependência implica incompetência

absoluta. Não se desconhecem as tentativas de “escolha” do juiz, quer com a

postulação em períodos de recesso ou em plantões, com a ciência de qual tal juiz

será o responsável pela decisão, quer com a burla ao sistema informatizado de

distribuição. (DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. Teoria

Geral do Processo e Processo de Conhecimento. Salvador: Jus Podivm, 2009, p.

91-93)"

A jurisprudência admite o conhecimento do tema:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FAMÍLIA. AÇÃO DE DIVÓRCIO, CUMULADA COM PARTILHA.

REMESSA DOS AUTOS PARA A COMARCA DE DOMICÍLIO DAS PARTES. MANUTENÇÃO. DEMANDA

INTENTADA EM COMARCA DISTINTA DA DOS DOMICÍLIOS DAS PARTES. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO

DO JUIZ NATURAL. INCOMPETÊNCIA DECRETADA EX OFFICIO PARA PREVENIR OBJETIVO

I L E G A L .  P O S S I B I L I D A D E .

1. O critério de competência territorial disposto no art. 100, I, do CPC possui

natureza relativa, na medida em que pode ser modificada por convenção das partes

(art. 111 do CPC). Portanto, não cabe ao julgador, de ofício, declarar-se

i n c o m p e t e n t e  ( S ú m u l a  n º  3 3  d o  S T J ) .

2. Caso concreto que não diz respeito à mera decretação de incompetência

relativa, pois ajuizada a demanda em comarca diversa dos domicílios de autor e

réu, o que traduz ofensa ao Princípio do Juiz Natural, com o que a incompetência

p o d e  s e r  d e c r e t a d a  d e  o f í c i o .

3. A competência para o processamento e julgamento do feito é o do foro de

domicílio das partes, isto é, o da Comarca de Canoas/RS, razão por que os autos

l á  d e v e m  p e r m a n e c e r .

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003204377-86. fl: 1/2
em 13/12/2019 às 23:07:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA, Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA JULGADO IMPROCEDENTE.

(CC 70062506712, TJRS, rel. Des. Ricardo Moreira Lins Pastl, 8ª Câmara Cível, j.

em 11/12/2014).

Deste modo e  considerando ser o município de Capela/SE o domicílio do autor
(Travessa Clodoaldo Barreto, nº 80, Vila Conceição, CEP 49700-000, conforme inicial e RPO
acostado em 06/12/2019), declaroa incompetência absoluta deste juízo e determino a remessa
dos autos àquela comarca.

Intimem-se.

Documento assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA,
,Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, em 13/12/2019, às 23:07:13

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003204377-86.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003204377-86. fl: 2/2
em 13/12/2019 às 23:07:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por OTAVIO AUGUSTO BASTOS ABDALA, Juiz(a) de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  14/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Fórum Dr. Francisco Vieira de Andrade (Capela)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SIRIRI/COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES DA COMARCA DE SIRIRI

Av. Antonio Carlos Valadares, Bairro Centro, Siriri/SE, CEP 49630000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  18/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Capela, sob o nº 201962002592

 

LOCALIZAÇÃO:

  Fórum Dr. Francisco Vieira de Andrade (Capela)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962002592

 

DATA:

  14/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962002592

 

DATA:

  14/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cite-se o requerido para ratificar a contestação apresentada no juízo de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das

Dores no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Capela

Nº Processo 201962002592 - Número Único: 0000608-08.2019.8.25.0051
Autor: JOSE AROALDO DE MELO
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cite-se o requerido para ratificar a contestação apresentada no juízo de Siriri/Comarca de Nossa Senhora das Dores no
prazo de 15 (quinze) dias.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA DO ESPIRITO SANTO, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Capela, em 14/01/2020, às 19:50:43

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000067897-80.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000067897-80. fl: 1/1
em 14/01/2020 às 19:50:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CLAUDIA DO ESPIRITO SANTO, Juiz(a) de Capela, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962002592

 

DATA:

  20/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  MANDADO EXPEDIDO.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962002592

 

DATA:

  20/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202062000494 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Capela
Rodovia Manoel Dantas, S/Nº
Bairro - Centro   Cidade - Capela 
Cep - 49700-000    Telefone - (79)3263-9200

Normal

202062000494

PROCESSO: 201962002592 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000608-08.2019.8.25.0051

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE AROALDO DE MELO

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Cite-se o requerido para ratificar a contestação apresentada no juízo de Siriri/Comarca de Nossa
Senhora das Dores no prazo de 15 (quinze) dias.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRONome            :
 RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por LÚCIO ANDERSON SANTOS, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Capela, em 20/01/2020, às 10:45:55

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000108266-87.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000108266-87. fl: 1/1
em 20/01/2020 às 10:45:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LÚCIO ANDERSON SANTOS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Capela, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962002592

 

DATA:

  05/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2665943- C3/ 2019-06287/ INVALIDEZ 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE 

  

  Processo: 201976200638                   

                                         SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE AROALDO DE MELO, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 

requerer o que segue: 

Primeiramente, vem ratificar os termos da Contestação apresentada, a qual defendeu dentre outras teses, a 

ausência de cobertura para o sinistro em tela, ante a falta de documentos comprobatórios de que a aludida 

lesão tenha sido decorrente de um acidente de trânsito, sendo um das razões pela qual a Ré pugnou pela total 

improcedência da demanda. 

Houve o declínio da competência, sendo o processo redistribuído a este juízo, razão porque a Ré se manifesta, 

e, acrescenta... 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA - LESÃO POR ARMA DE FOGO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL 

Inexiste dever de cobertura no caso dos autos, visto que a lesão sofrida pela vítima foi causada por aram de 

fogo, não havendo como causa um acidente automobilístico. 

Verifica-se, conforme já sustentado pela Ré, o autor narra em sua inicial que, em 20/09/2018, teria sofrido 

capotamento com um automóvel, restando um corte em cabeça e perfuração do tímpano, contudo, os 

documentos acostados dão conta de um acidente ocorrido no ano de 2014, causado por arma de fogo: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A causa resta clara se analisado o documento emitido pelo HUSE (pag. 54), onde foi prestado o primeiro 

atendimento: 

 

 

Observa-se que, não existem documentos relativos ao atendimento médico prestado em razão do fato narrado, 

bem como todos são anteriores, e referem-se à procedimentos relativos à continuidade do tratamento para a 

mesma mesma lesão da mão, ocasionada por questão alheia a um acidente de trânsito.  

Assim, é indubitável a ausência de comprovação dos fatos narrados na inicial, ainda, porque, o autor sequer 

trouxe aos autos o necessário registro da ocorrência, pois sabedor de que o fato danoso não guardava qualquer 

relação com um acidente de trânsito. 

Em verdade, se aproveita, da ocasião em uma tentativa de enriquecer ilicitamente com amparo do Poder 

Judiciário, o que não pode ser admitido.  

 

O veículo automotor, para que seja admitida a indenização securitária, deve ser causa determinante do dano, 
situação diferente do caso concreto narrado.  

No entanto, resta claro que um veículo automotor não foi a causa determinante do acidente e do dano 
sofrido pela vítima, sendo incabível a indenização securitária.  

Dessa forma, ratifica os termos da peça de bloqueio e acrescenta com o exposto na presente petição, 

ratificando o julgamento da demanda, pela total improcedência dos pedidos.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DAS DORES, 17 de janeiro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962002592

 

DATA:

  05/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962002592

 

DATA:

  06/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da petição retro, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Capela

Nº Processo 201962002592 - Número Único: 0000608-08.2019.8.25.0051
Autor: JOSE AROALDO DE MELO
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Diante da petição retro, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA DO ESPIRITO SANTO, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Capela, em 06/02/2020, às 10:36:49

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000265330-72.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000265330-72. fl: 1/1
em 06/02/2020 às 10:36:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CLAUDIA DO ESPIRITO SANTO, Juiz(a) de Capela, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962002592

 

DATA:

  08/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  AGUARDANDO DECURSO DO PRAZO.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962002592

 

DATA:

  18/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSE ROSA DE

OLIVEIRA JUNIOR - 846}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Salomão & Rosa 

Advogados 

 

Avenida Luiz Gonzaga, nº 517, Bairro dos 46, Camaçari – BA, CEP: 42.800-000 
Tel : (71) 8816-9693 e (79) 9649-1234; email: adv.joserosa@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

VARA CÍVEL DO DISTRITO DE SIRIRI - COMARCA DE NOSSA SENHORA DAS 

DORES/SE. 

 

 

 

Processo nº 201962002592 

 

 

 

JOSÉ AROALDO DE MELO, devidamente qualificado, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência, através de seu procurador signatário apresentar: 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, 

pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

1. DA INEXISTÊNCIA DE ROMPIMENTO DO NEXO CAUSAL. ACIDENTE 

CAUSADO POR VEÍCULO AUTOMOTOR. A ré busca engodar este juízo e para tanto, 

a ponta que as lesões do autor decorreram de projéteis de arma de fogo. Todavia, o acidente 

do requerente ocorreu no dia 20/09/2018 e o receituário médico colacionado pela 

requerida na contestação é datado do ano de 2017, portanto, não diz respeito aos fatos 

apontados na exordial. 

2. Evidencia-se, assim, a inexistência de qualquer causa capaz de romper o nexo de 

causalidade, mantendo-se a responsabilidade da requerida. 

 

3. DA JUNTADA DO INSTRUMENTO DE MANDATO. Em que pese o quanto 

arguido pela ré, a parte autora junta neste ato instrumento de mandato, a fim de suprir a 

irregularidade na representação. Tratando-se de vício processual sanável, descabem os 

argumentos esposados pela requerida.  

 

4. DA JUNTADA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA. Além disso, junta neste ato 
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Salomão & Rosa 

Advogados 

 

Avenida Luiz Gonzaga, nº 517, Bairro dos 46, Camaçari – BA, CEP: 42.800-000 
Tel : (71) 8816-9693 e (79) 9649-1234; email: adv.joserosa@gmail.com 

 

o boletim de ocorrência, comprovando todos os fatos narrados na peça exordial. 

 

5. DA PRELIMINAR REFERENTE AO LAUDO DO IML. A Requerida alega que 

o laudo do IML é requisito indispensável para o recebimento da indenização referente ao 

seguro DPVAT.  

 

6. Contudo, o próprio site da Ré 

(http://www.seguradoralider.com.br/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx) 

oferece modelo de Declaração de Ausência de Laudo do IML para casos de Requerentes 

em que, por exemplo, residam em municípios cujo não exista estabelecimento do IML. 

Este, por sinal, é exatamente o caso da autora, que, inclusive, juntou respectiva declaração 

no momento em que protocolou requerimento administrativo perante agencia da Requerida.  

 

7. O Autor juntou aos autos todos os documentos necessários para ingressar com a 

presente ação, documentos que comprovam:  I) A data do sinistro, para comprovar a não 

prescrição da cobrança, com o BO (juntado neste ato); II) O local do acidente, também 

descrito no BO; III) Laudos médicos a fim de comprovar a sua invalidez; IV) Documentos 

pessoais, a fim de identificar o acidentado. 

 

8. Ademais, para propor a presente demanda, bastaria o Autor ter juntado simples prova 

do acidente e do dano decorrente, conforme preceitua o Artigo 5º da Lei nº 6.194/74, o que 

logrou fazer, requisitos que foram preenchidos. 

 

9. Sendo assim, inconceptível o requerimento de extinção do processo sem julgamento 

do mérito, sendo a inicial indeferida por falta de documentos indispensáveis, como assim 

aduz a Requerida, eis que o Autor não somente juntou os documentos básicos para ingressar 

com a presente ação, bem como outros documentos que permitam ao Magistrado conhecer a 

extensão da invalidez provocada pelo referido acidente. 

 

10. Restando desde já impugnadas todas as preliminares arguidas pela Requerida, bem 

como documentos e telas acostados, por serem descabidos e unilaterais. 
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11. DO GRAU DE REDUÇÃO FUNCIONAL DO MEMBRO AFETADO. Aduz a 

Requerida que somente quando a validez é permanente é dada ao acidentado a efetiva 

cobertura do seguro obrigatório. Colaciona trecho da Lei 6.194/74, frisando que o valor para 

tal acidentados invalidados permanentemente seria de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos). 

 

12. Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à 

proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é 

passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel Código 

Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana. 

 

13. Com efeito, o autor foi vítima de diversas sequelas residuais, como apresentado na 

peça exordial, todavia não fora indenizado, o que não deve ser tolerado por este juízo por 

medida de lídima justiça. 

 

14. DO ÔNUS DA PROVA. Afirma a parte Requerida que o autor não logrou êxito em 

demonstrar sua invalidez ao juntar os documentos aos autos. 

 

15. Ocorre que sua alegação não condiz com a realidade fática, nem com a legislação em 

vigor. 

 

16. Novamente destaca-se que o Autor junta aos autos todos os documentos necessários 

que demonstram a sua invalidez, com fulcro na prova médica já anexada. 

 

17. Neste sentido, peço vênia para colacionar julgado que segue: 

Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT . 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 14 DAS TURMAS RECURSAIS. REVISADA EM 24/04/2008.1. 

Ausente necessidade de perícia para apurar o grau de invalidez do autor, sendo 

competente para o julgamento o Juizado Especial Cível. Reiteradamente, ações 

dessa mesma natureza acorrem a esta esfera. Não se vislumbra, pois, 

complexidade no presente caso, não havendo necessidade de perícia. 2. Apesar 

da ausência do laudo de exame de corpo de delito do IML, a análise 
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dos autos permite-nos concluir que restou amplamentecomprovada a 

existência de invalidez permanente. O laudo médico às folhas 18 e 19 é 

claro ao atestar positivamente para a existência de lesão de caráter 

irreversível. Não há de se falar, portanto, em carência da ação, já que o laudo 

do IML não é o único meio capaz de comprovar as alegações do autor. 3. As 

disposições do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) que estipulam 

teto inferior ao previsto na Lei 11.482 /07 não prevalecem. Embora o CNSP tenha 

competência para regular a matéria, não pode fixar o valor da indenização em teto 

inferior ao da própria lei. Ainda, o entendimento das Turmas Recursais é unânime 

em não cogitar graduação dainvalidez. Estando comprovada, faz-se necessário o 

pagamento do valor indenizatório total previsto legalmente que é de R$ 

13.500,00.Sentença mantida por seus próprios fundamentos.NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO. (Recurso Cível Nº 71001759943, Segunda 

Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Leo Pietrowski, Julgado em 

20/08/2008) (grifo meu) 

 

18. Neste caso, restou demonstrado, diferentemente do que tenta aludir a Requerida, que 

presente os documentos necessários para esclarecer ao Magistrado a extensão das lesões do 

Autor, não devendo ser acolhido o pedido de improcedência da ação. 

 

19. DA CORREÇÃO MONETÁRIA. Descabida a pretensão da Requerida quanto ao 

índice de correção monetária, devendo-se adotar, por razões de integridade e coerência à 

jurisprudência, nos termos do art. 926 do CPC/2015, o posicionamento majoritário em nosso 

Tribunal que esta, quando decorrente de sinistro, deverá ser corrigida pelo IGP-M DESDE 

A DATA DO ACIDENTE. 

 

20. Peço vênia para trazer a baila, trecho do acórdão de caso análogo, para assim melhor 

ajudar a esclarecer este ponto ao Nobre Julgador, se não vejamos: 

 

[...] A correção monetária visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente 

no país, meio circulante de curso forçado com efeito liberatório das 

obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de 

troca econômica. 

 

21. Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias, ao 

asseverar que: 

 

A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção monetária, 
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que é uma compensação à desvalorização da moeda. Constitui elemento 

integrante da condenação, desde que, no intervalo entre a data em que 

ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, tenha ocorrido 

desvalorização. Se o devedor tem que pagar 100 reais e os 100 reais que 

ele ficou a dever não são mais, 100 reais, mas 100 reais menos a 

desvalorização sofrida pela moeda, é evidente que só se exonerará do 

débito e o credor só receberá o que lhe é devida, se o valor real, 

desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante o acréscimo 

da diferença verificada. 

 

22. Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald quanto à atualização 

monetária, transcritas a seguir: 

 

Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção 

monetária da indenização, de forma a assegurar que o valor real do dano 

seja o mais rigorosamente preservado. Trata-se de um imperativo de 

ordem ética e jurídica, de forma a se obter a integral reparação do dano 

sem privilegiar ou punir qualquer das partes envolvidas. 

 

Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode 

servir de benefício ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio 

ao credor. Ela deve ser aplicada de forma a preservar e manter a essência 

da indenização, ajustando os números à realidade inflacionária e, 

consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do dinheiro 

desvalorizado. (...) 

 

Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento 

da fixação do montante pecuniário da indenização e o instante do 

pagamento, a expressão nominal do dinheiro deve ser reajustada para que 

continue a traduzir o valor intrínseco do dano a reparar. 

 

Portando, o valor indenizatório deverá ser corrigido monetariamente pelo 

IGP-M desde a data do sinistro. 

 

23. Desta forma, inexistem quaisquer argumentos que possam limitar a correção 

monetária a partir da citação, como assim faz crer a Requerida. 

 

24. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O § 2º, do art. 85 do CPC, estabelece que 

o valor dos honorários advocatícios deve ser definido, levando em consideração o grau de 

zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, bem 
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como o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

 

25. Ademais, a legislação processual ainda estabelece que os honorários advocatícios 

serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 

condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 

atualizado da causa. 

 

26. Diante disso, impende salientar a presteza da execução do serviço do patrono que 

subscreve esta petição, bem como o zelo e grau de importância social de sua atividade, razão 

pela qual requer a fixação de honorários sucumbenciais no importe de 20% do valor da causa. 

 

27. DOS DANOS MORAIS. A requerida insurge contra o pedido de condenação ao 

pagamento de indenização por danos morais, sob o fundamento de que no caso sub judice, 

não estariam reunidos os pressupostos da responsabilidade civil.  

 

28. Porém, trata-se de argumentação lacônica, uma vez que o ato ilícito está devidamente 

configurado na recusa indevida ao pagamento justo da indenização securitária que, 

indubitavelmente, proporciona o enriquecimento ilícito da parte requerido.  

 

29. Com efeito, o Código Civil ainda destaca que o ato ilícito se configura em havendo 

abuso de direito, conceituado no artigo 187, vejamos: 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-

lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou 

social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

30. A conduta da requerida em negar-se ao pagamento da justa indenização à autora, 

configura-se claramente como abuso de direito, porquanto violar a boa-fé objetiva e se revela 

como tentativa de enriquecimento ilícito. 

 

31. A jurisprudência vem reconhecendo a possibilidade de condenação ao pagamento de 

indenização por danos morais em casos em que a seguradora se nega a indenizar o segurado 

corretamente, vejamos: 
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. SEGURO DPVAT. DANOS MORAIS 

CONFIGURADOS PELA INÉRCIA E DESCASO DA 

SEGURADORA COM A SEGURADA IDOSA E ACOMETIDA DE 

PROBLEMAS DE SAÚDE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

SENTENÇA MANTIDA. 1. A sentença vergastada condenou a seguradora 

ao pagamento de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) a 

título de indenização e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como reparação 

pelos danos extrapatrimoniais. Insurge-se a apelante tão somente contra a 

condenação por danos morais. Alega que não existe previsão na Lei 

6.194/74 e respectivas alterações para indenização de danos morais pelo 

seguro obrigatório DPVAT. Ademais, não haveria comprovação do 

alegados danos, tampouco demonstração do nexo de causalidade com 

qualquer ato ilícito praticado pela recorrente. Pugna pela improcedência do 

pedido, no particular, ou pela minoração do quantum da reparação, para que 

não ultrapasse um salário mínimo. 2. Na hipótese vertente, a inércia e 

descaso da seguradora com a segurada, idosa de 75 anos e com restrições 

de saúde (invalidez parcial permanente ? amputação parcial de quatro dedos 

da mão direita com perda funcional) configura ofensa aos atributos da 

personalidade a tipificar dano moral indenizável. 3. Merece, pois, ser 

prestigiada a sentença no que concerne ao dano extrapatrimonial, fixado em 

valor proporcional e irretocável (R$ 5.000,00) mediante apreciação 

equitativa da douta juíza sentenciante, ao analisar o contexto fático (?A 

autora sofreu o acidente em 25/02/2011 e somente em 19/12/2013 

submeteu-se a perícia médica, tendo acionado a ré no dia 12/02/2014; a 

presente ação foi ajuizada em agosto do corrente ano, ante a inércia da ré 

em, ao menos, dar alguma resposta à solicitação da autora; embora constem 

nos autos toda a documentação necessária para o deferimento do pedido 

autoral, a ré insiste em não fazê-lo, o que configura, à toda evidência, mais 

que descaso, chegando mesmo a caracterizar a mais absoluta negligência. 

TJ-DF - RECURSO INOMINADO RI 07014303820148070016 (TJ-DF) 

  

32. Requer, portanto, a procedência do pedido formulado na peça exordial.  

 

33. DOS PEDIDOS. Diante do exposto, requer a Vossa Excelência a total procedência 

dos pedidos formulados na presente ação, para condenar a Requerida ao pagamento do 

Seguro DPVAT à parte Autora, considerando a invalidez permanente, no valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme dispõe a Lei n° 6.194/74, haja vista ter o 

Autor logrado êxito em comprovar a sua invalidez permanente, devendo ainda ser este valor 

corrigido monetariamente pelo IGPM a partir da data do acidente. 

 

34. Ratifica ainda os demais pedidos da exordial, notadamente, o de realização de perícia 

médica para precisar o grau de incapacidade, caso V. Exa. possua dúvida razoável, assim 
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como a condenação da parte ré ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no 

importe de 20% do valor da causa. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Siriri - SE, 17 de fevereiro de 2020. 

JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

OAB/SE 846-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962002592

 

DATA:

  18/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962002592

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o requerido para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias acerca da petição retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Capela

Nº Processo 201962002592 - Número Único: 0000608-08.2019.8.25.0051
Autor: JOSE AROALDO DE MELO
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se o requerido para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias acerca da petição retro.

 

Documento assinado eletronicamente por GILSON GUEDES CAVALCANTI NETO,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Capela, em 10/03/2020, às 11:38:12

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000545320-80.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000545320-80. fl: 1/1
em 10/03/2020 às 11:38:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GILSON GUEDES CAVALCANTI NETO, Juiz(a) de Capela, 
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 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962002592

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda-se decurso de prazo de resposta.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000064}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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